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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS.
 Nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 01, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Lázaro Antônio Souza Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luís Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
 
 
 
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Porto Alegre (DRJ-POA):
Trata-se de manifestação de inconformidade ante despacho proferido pelo Delegado da DRF em Maceió (AL), nos seguintes termos:
1. Trata-se de processo de compensação de débitos, confessados pelo interessado, com crédito presumido de IPI decorrente da aquisição de insumos desonerados, compensação essa outrora amparada em decisões proferidas autos da Ação Ordinária nº 2000.80.00.007598-4, ajuizada por Usinas Reunidas Seresta S.A.
2. Ocorre que em 04/08/2011 foi publicada decisão no RE 559.041/AL. na qual o Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário da Fazenda Nacional, nos seguintes termos:
( ) No mérito, merece prosperar a irresignação, uma vez que o acórdão recorrido não esta em sintonia com a jurisprudência desta Corte que é firme no sentido de que a Constituição Federal não confere o direito ao creditamento do IPI nas aquisições de insumos ou matérias primas tributadas e utilizadas na industrialização de produtos sobre os quais não incide esse tributo, em período anterior à Lei nº 9.779/99
( ) Firme, também, e a jurisprudência recente desta Corte. no sentido do não cabimento de creditamento nas hipóteses de aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero, utilizados na industrialização de produtos sujeitos ao imposto.
( ) No julgamento do referido RE nº 566.819/RS, o Tribunal reiterou o entendimento da impossibilidade de creditamento em relação a insumo adquirido sob qualquer regime de desoneração inexistindo dado especifico a conduzir ao tratamento diferenciado. Acentuou-se ainda que, para fins de compensação na sistemática da não cumulatividade do IPI, imprescindível que o imposto não apenas tenha incidido, mas que efetivamente tenha onerado a operação de entrada.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário, reformando o acórdão recorrido para declarar indevido o lançamento de créditos decorrentes da aquisição de insumos sujeitos à isenção alíquota zero e não tributados empregados no processo de industrialização de produtos tributados, bem como declarar indevida a manutenção dos créditos de IPI incidente sobre a aquisição de insumos tributados, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao regime de isenção não tributação ou à alíquota zero. em período anterior à Lei nº 9.779/99
3 Diante do exposto, não dispondo a autora de decisão favorável que lhe garanta a suspensão da exigibilidade, dê-se prosseguimento à cobrança dos débitos controlados no presente processo administrativo, com as providências de estilo.
4 Consigne-se que o presente processo não está sujeito à apreciação administrativa tendo em vista a opção tácita pela via judicial, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 6.830, de 1980. Não cabem, portanto, os recursos previstos nos §§ 9º e 10 do art. 74 da Lei nº 9.430/96 na sua redação atual tendo em vista ainda o disposto no § 12, II, �b� e �d�, e no § 13 desse mesmo dispositivo legal.
O valor original do crédito utilizado na declaração de compensação objeto deste processo administrativo importou em R$ 21.811,05.
A manifestante ajuizou ação ordinária anulatória de débitos junto a Seção Judiciária de Alagoas, com pedido de antecipação de tutela �que determine a suspensão da exigibilidade dos débitos fiscais objetos das CDA's que indica, ao fundamento de que já estariam extintos (por decadência ou homologação tácita), de modo a inibir início de execução fiscal e a inscrição em CADIN bem como a negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN.
No mérito da ação, requereu a declaração da decadência dos créditos tributários indicados na exordial.�
A ação foi julgada improcedente pelo juiz da 5ª Vara Federal, salientando �que a exigibilidade do crédito permanecerá suspensa até o deslinde definitivo da lide, com base na decisão do TRF da 5ª Região. A apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, se apresentada.�
A manifestante interpôs agravo de instrumento, com pedido de liminar, pretendendo reformar essa decisão junto ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região �o qual deferiu a tutela recursal em favor da empresa (...) para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos alusivos às CDA's (...) até o julgamento final do processo de origem (...).�
A interessada manejou ante ao mesmo Tribunal recurso de apelação em que insurge-se ante a sentença que julgou improcedente o pedido, extinguindo a demanda, requerendo sua reforma, anulando os débitos cobrados relativos aos processos administrativos de compensação, sustentando que o despacho decisório da DRF em Maceió não tem o poder de restabelecer crédito tributário extinto, sendo totalmente ilegal o ato de cobrança praticado. A 4ª Turma da Corte Regional negou provimento à apelação.
A manifestante opôs embargos de declaração ao acórdão prolatado, nos seguintes termos: �A embargante alega que ajuizou ação anulatória com o objetivo de obter o reconhecimento da extinção dos débitos compensados, tendo em vista a decadência, consumada pela inexistência de prévio lançamento de ofício, após decisão que considerou as compensações não declaradas, nos termos do § 12, II, "d" e § 13 do art. 74 da Lei n.° 9.430/96, seja por força da homologação tácita, porquanto passados mais de cinco anos da realização da compensação.
Sustenta que na petição inicial e na apelação, as decisões judiciais que reconheceram os créditos de IPI, ao tempo em que autorizaram a utilização esses créditos, asseguraram à Receita Federal a faculdade de fiscalizar esta utilização. Assim, afirma ser incompatível com a documentação acostada aos autos a assertiva contida no v. acórdão regional de que somente com a publicação do STF no RE n° 559041/AL, em 04.08.2011, é que ficou estabelecida a impossibilidade da compensação.
Argumenta que, entre a data do último pedido de compensação, em 12/2005 e a data do despacho não homologatório da DRFB/AL - 05/2012, observa-se que mais de seis anos depois da compensação foi que a RFB apreciou a compensação pleiteada pela empresa.
Ao final, requereu expresso pronunciamento acerca do art. 74, § 13 da Lei n.º 9.430/96.�
Os embargos foram rejeitados, dentre outros, ao argumento de que �O voto condutor afastou a decadência para realização do lançamento de ofício, tendo em vista pendência judicial, em que se discute o direito à compensação tributária.
Dessa forma, somente com a publicação da decisão do STF no RE nº 559041/AL, em 04/0811, é que ficou estabelecida a impossibilidade da compensação. Tem-se que a partir da mencionada data a DRFB passa a ter condições de homologar as pretendidas compensações ou recusá-las. Portanto, não há que se falar em ocorrência da decadência.�
Impetrou a manifestante recurso especial, alegando, preliminarmente, ofensa ao artigo 535, incisos I e II, do CPC, porquanto, apesar da oposição dos embargos de declaração, o Tribunal de origem não se pronunciou sobre pontos necessários ao deslinde da controvérsia quais sejam (...):
(a) "obscuridade ante o afastamento da decadência, embora inexista comando judicial nos autos da ação ordinária interposta por Usinas Reunidas Seresta S/A que impedisse à Administração de fiscalizar as compensações";
(b) "omissão na apreciação do teor do art. 63 da Lei 9.430/96, segundo o qual a autoridade fiscal deve efetuar o lançamento de ofício, com objetivo de evitar a decadência";
(c) "omissão sobre a norma contida no §13° do art. 74 da Lei nº 9.430/96, a qual afasta a natureza constitutiva dos pedidos de compensação então estabelecida em seu §6" ("A declaração de compensação constitui confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para exigência dos DÉBITOS indevidamente compensados"); e
(d) "omissão quanto ao prazo da homologação tácita, fixado no art. 74, §5° da Lei n° 9.430/96".
Aduz, no mérito, que o acórdão regional contrariou as disposições contidas nos arts. 142, 156, inciso V, e 173, inciso I, do CTN; e 63 e nos §§ 12 e 13 do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Sustenta, outrossim, que "os débitos são nulos porque: i) o direcionamento para inscrição em Divida Ativa sem o regular lançamento acarretou a decadência dos créditos tributários; ii) a DCTF com compensação NÃO se equipara à situação em que o contribuinte declara o débito e não paga, conforme jurisprudência atual e dominante do STJ; e iii) a inércia da Receita Federal em analisar os pedidos de compensação, no prazo legal de cinco anos, contado da data do seu protocolo administrativo, acarreta a homologação tácita"(...).
Aponta que, ao considerar que "o protocolo de declaração de compensação considerada como NÃO DECLARADA pelo Fisco e informada em DCTF, com créditos pendentes de certificação em ação judicial, impediria a fluência do prazo decadencial quinquenal, ante a suspensão da exigibilidade da cobrança, além de reconhecer como legítima a exigência automática do débito em tela sem a abertura do devido processo legal administrativo através do lançamento de ofício" (fl. 512, e-STJ), o acórdão recorrido apresenta divergência jurisprudencial com arestos desta Corte que reconhecem a decadência do débito objeto de compensação declarada em DCTF, o qual foi remetido diretamente para cobrança, mercê de lançamento pelo Fisco.
O recurso especial foi provido em parte conforme a seguinte fundamentação:
Nos casos em que o contribuinte declarou os tributos via DCTF e realizou a compensação nesse mesmo documento, é necessário o lançamento de ofício para se cobrar a diferença apurada, caso a DCTF tenha sido apresentada antes de 31/10/2003. A partir 31/10/2003 em diante é desnecessário o lançamento de ofício, todavia os débitos decorrentes da compensação indevida só devem ser encaminhados para inscrição em dívida ativa após notificação ao sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário.
(...)
In casu, apenas uma das DCTFs � 10410.001250/2003-40 � foi entregue antes de 31/10/2003, logo indispensável o lançamento de ofício levando à declaração de ocorrência da decadência, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. As demais foram entregues após 31/10/2003, hipótese em que os débitos só devem ser encaminhados para inscrição em dívida ativa após notificação ao sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário.
Em face dessa decisão, a Fazenda Nacional interpôs agravo regimental que restou improvido pelos mesmos fundamentos, transitando em julgado o decidido no especial.
Em ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil a Procuradoria da Fazenda Nacional em Alagoas encaminha os processos administrativos para que seja dado cumprimento ao acórdão prolatado pelo STJ nos autos da ação anulatória movida pela manifestante, no sentido de notificar a devedora para pagar os créditos respectivos ou interpor manifestação de inconformidade.
No estrito cumprimento ao acórdão prolatado nos autos da ação anulatória, a DRF em Maceió cientificou a manifestante do despacho prolatado e notificou-a a efetuar o recolhimento dos débitos constantes deste processo no prazo de 30 dias da ciência da notificação, facultando-lhe, ainda de acordo com a decisão judicial, apresentar manifestação de inconformidade.
Por meio de seus advogados habilitados nos autos, a manifestante expõe as razões de sua inconformidade, a seguir sintetizadas.
Defende a imprescindibilidade do lançamento, eis que o despacho guerreado desconsiderou o disposto no art. 63 da Lei nº 9.430/96 que prevê caso específico de lançamento tributário, a ser realizado obrigatoriamente pela autoridade administrativa, com a finalidade de impedir a decadência.
Adverte que em nenhuma das decisões exaradas nos autos do processo referente à ação ordinária 0007598-85.2000.4.05.8000 (2000.80.00.007598-4), impediam que o Fisco examinasse a apropriação dos créditos e débitos compensados, ou ainda que desempenhasse as suas atribuições legais, especialmente no que tange à regular constituição dos créditos tributários, nos casos expressamente previstos na legislação.
Diz isso significar que o Poder Judiciário jamais vedou a realização do lançamento dos débitos compensados com os créditos reconhecidos no âmbito daqueles autos, para prevenir decadência. Muito pelo contrário. Foi expressamente consignado que era dever do Fisco acompanhar e fiscalizar a correta utilização dos créditos � o que, como demonstrado, não ocorreu.
Sendo assim, prossegue, permanecendo inerte e não fiscalizando as operações de compensação nos 05 (cinco) anos seguintes à sua realização, quando deveria necessariamente proceder ao lançamento de ofício dos débitos objeto de compensações para prevenir a decadência, o Fisco deixou de cumprir a determinação legal.
Aduz que tal entendimento já foi objeto de diversas manifestações, quer por parte da RFB, em processo de consulta proferido pela SRRF/7ªRF e acórdãos de diversas DRJ, quer por parte da Fazenda Nacional em pronunciamento da PRFN da 3ª Região, bem como do CARF, transcrevendo trechos e ementas dos referidos atos.
Alega, portanto, que o próprio Fisco reconhece a necessidade de lavratura de Auto de Infração para a prevenção da decadência, com fundamento no artigo 63 da Lei 9.430/96, em relação às compensações amparadas por decisão judicial, sendo que no presente caso a Secretaria da Receita Federal em Maceió/AL simplesmente se manteve inerte.
Conclui que desse modo, considerando o transcurso do prazo decadencial de 05 (anos) do protocolo das compensações na DRF em Maceió, sem que tenha havido a constituição dos débitos em cobrança, configurou-se a decadência do direito de o fisco lançar e, consequentemente, a extinção do crédito tributário.
Na sequência, defende a extinção dos créditos tributários pela ocorrência da homologação tácita pois a apresentação da declaração de compensação pela manifestante teve por efeito legal a extinção do crédito tributário, sob condição resolutória da sua ulterior homologação, nos termos do §2º no art. 74, da Lei nº 9.430/96, ficando sujeita à fiscalização durante 5 (cinco) anos, prazo em que a autoridade fiscal poderia (i) homologá-la expressamente, (ii) permanecer silente, o que ensejaria a homologação tácita da compensação, ou (iii) indeferir a compensação.
Aduz que, no caso em tela, ainda que não prevaleça os efeitos decadenciais outrora descritos, o que não se acredita, é indubitável o reconhecimento da homologação tácita dos procedimentos compensatórios realizados pela manifestante, mediante declaração, uma vez que transcorreu o prazo quinquenal previsto no §5º no art. 74, da Lei nº 9.430/96 sem qualquer manifestação do Fisco.
Frisa que o fato da contribuinte ter realizado as compensações amparadas em decisão judicial, não afastou o dever da DRF em Maceió de fiscalizar a apropriação dos créditos e débitos compensados, ou que desempenhasse as suas atribuições legais, especialmente no que tange à regular constituição dos créditos tributários.
Na hipótese vertente, diz que inexistia qualquer impedimento judicial apto a obstar a Receita Federal de analisar e de pronto rejeitar as compensações, desde que garantido à empresa o direito à ampla defesa, como se extrai da própria decisão antecipatória da tutela proferida nos autos do processo referente à ação de procedimento ordinário nº 0007598-85.2000.4.05.8000 (2000.80.00.007598-4).
Acrescenta que esta condição jurídica e fática se manteve inalterada durante todo o trâmite do processo, não havendo qualquer decisão judicial que modificasse o comando da decisão antecipatória da tutela e, assim, que impedisse a DRF em Maceió de fiscalizar as compensações realizadas com os créditos em tela.
Em outras palavras: inexistia causa jurídica que obstasse a análise das declarações de compensações protocoladas pela manifestante, pelo que cabia a Receita fiscalizá-la e, em sendo o caso, indeferi-las, dentro do prazo de 05 (cinco) anos, para só então, remeter os débitos compensados direto para cobrança final.
Assim, afirma, quedando-se inerte no aludido prazo, ocorreu a homologação tácita da Receita Federal, verificando-se, pois, a decadência do crédito tributário que se pretende exigir, razão pela qual deverá ser reformado o despacho decisório da DRF em Maceió.
Reproduz a respeito jurisprudência do CARF e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Ao final, requer a esta Delegacia de Julgamento seja reformado o despacho decisório, a fim de que: i) seja reconhecida a decadência - que por força do art. 156, V, do CTN, tem o efeito de extinguir o próprio crédito tributário - consumada pela inexistência do lançamento de ofício, procedimento formal indispensável à constituição do crédito tributário no caso em exame; ii) na remota hipótese deste colegiado entender que o Fisco estava desobrigado a efetuar o lançamento para evitar eventual decadência, seja reconhecida a homologação tácita da compensação e a consequente confirmação da extinção do crédito tributário; e iii) os tributos indicados nas declarações de compensação não homologadas no presente processo administrativo permaneçam com sua exigibilidade suspensa, em conformidade com o § 11º do art. 74 da Lei 9.430/96, até julgamento final da presente manifestação de inconformidade.
É o relatório.
A 3ª Turma da DRJ-POA, em sessão datada de 29/06/2017, por unanimidade de votos, não conheceu da Manifestação de Inconformidade. Foi exarado o Acórdão nº 10-59.337, às fls. 323/335, com a seguinte Ementa:
CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALÊNCIA DO PROCESSO JUDICIAL. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. DESISTÊNCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO.
A propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ em 16/08/2017 (conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, à fl. 342), apresentou Recurso Voluntário em 15/09/2017, às fls. 345/364.
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
O recorrente se insurge contra a decisão a quo nos seguintes termos:
4. Trata-se de Recurso Voluntário visando a reforma do r. acórdão proferido pelos i. Conselheiros integrantes da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, ora recorrida, que, por unanimidade de votos, deixaram de conhecer a manifestação de inconformidade apresentada pela Canidé Distribuidora de Combustíveis do Nordeste, doravante recorrente, �por identidade de objeto entre o recurso administrativo e o processo judicial interpostos pela manifestante�, nos termos do relatório e voto do i. Relator Auditor-Fiscal EVANDRO FRANCISCO SILVA ARAÚJO.
5. Contudo, em que pese a ação anulatória nº 0801299-05.2013.4.05.00003 ter sido julgada improcedente em primeira instância, é possível observar pela leitura do v. acórdão proferido pela Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.521.820/AL), que não houve análise do mérito do despacho decisório outrora proferido pelo Delegado da DRF em Maceió, razão pela qual é indispensável o conhecimento e julgamento da manifestação de inconformidade, instaurando, desta forma, a fase litigiosa administrativa, com os meios e recursos a eles inerentes.
6. Isso porque a aludida decisão judicial apenas assegurou a aplicação da regra do §13º do art. 74 da aludida Lei nº 9.430/96, que é taxativo ao dispor que, nos casos de compensações consideradas �não declaradas�, não é possível a cobrança direta de tributos, uma vez que são afastados os efeitos da confissão de dívida, prevista no §6º daquele dispositivo.
(...)
8. Ademais, impõem-se destacar que a medida de inconformidade se assemelha a impugnação ao lançamento, permitindo ao sujeito passivo discutir não apenas os fundamentos formais dos despachos decisórios não homologatórios, como também as causas que resultam na extinção do crédito tributário, bem como aquelas que ensejam a revisão dos débitos que foram objetos do procedimento compensatório, em verdadeira garantia ao devido processo legal, plasmado no Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, permanecendo o crédito tributário suspenso nos termos do art. 151, III, do CTN, até o encerramento do litígio na esfera administrativa.
9. Este é o entendimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no RJ - DRJ/RJ, como se observa pela ementa transcrita abaixo:
(...)
10. Denota-se, inclusive, o dever de a Administração Fiscal proceder a retificação de ofício dos débitos tributários, conforme orientação contida no Parecer Normativo COSIT nº 8, de 03 de setembro de 2014 (Publicada no DOU de 04/09/2014, seção 1, pág. 24):
(...)
11. Dessa forma, em não havendo a constituição do crédito tributário, era indispensável a lavratura de Auto de Infração para a prevenção da decadência, com fundamento no artigo 63 da Lei 9.430/96 ou, na pior das hipóteses, homologação tácita do procedimento compensatório.
12. É o que se detalhe na sequência.
III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
A. Imprescindibilidade do Lançamento: Art. 63 da Lei nº 9.430/96
(...)
B. Da extinção dos Créditos Tributários objeto de Declaração de Compensação: Homologação Tácita
(...)
IV. CONCLUSÃO E PEDIDOS
38. Pelo exposto conclui-se que a Receita Federal do Brasil deveria ter fiscalizado o procedimento de compensação levado a efeito pela recorrente e, a depender do resultado dessa fiscalização, tinha a seu dispor duas condutas:
a) caso os valores apresentados estivessem corretos e a divergência com o contribuinte fosse restrita à matéria tratada na ação judicial, caberia unicamente lavrar auto de infração para prevenir a decadência, evitando o perecimento de seu direito em caso de reversão da decisão judicial;
b) caso os valores apresentados pela contribuinte não estivessem corretos, deveria promover imediatamente o lançamento da diferença apurada, exercendo a prerrogativa expressamente ressalvada na decisão judicial, para cobrança imediata desse montante, sob pena de homologação tácita da compensação.
Da leitura dos pedidos formulados no Recurso Voluntário, bem como dos fundamentos que os embasam, em cotejo com o objeto da ação judicial, conforme consta do Relatório deste voto, não resta qualquer dúvida sobre a nítida coincidência entre as matérias tratadas em ambas as instâncias. De fato, o Poder Judiciário já se manifestou sobre a necessidade de lavrar auto de infração para prevenir a decadência, bem como sobre a possibilidade de homologação tácita da compensação.
Dessa forma, entendo como acertada a decisão da DRJ em não conhecer da Manifestação de Inconformidade. Incide no caso a Súmula Vinculante CARF nº 01:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.   
Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares
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Relatorio

(DRJ-POA):

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatorio da DRJ — Porto Alegre

Trata-se _de manifestacdo de inconformidade ante despacho proferido pelo
Delegado da DRF em Maceié (AL), nos sequintes termos:

1. Trata-se de processo de compensacdo de débitos, confessados pelo interessado, com
crédito _presumido de 1Pl decorrente da aquisicdo de insumos desonerados,
compensacdo essa outrora amparada em decisdes proferidas autos da Acdo Ordinaria
n°® 2000.80.00.007598-4, ajuizada por Usinas Reunidas Seresta S.A.

2. Ocorre que em 04/08/2011 foi publicada decisdo no RE 559.041/AL. na qual o
Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinario da Fazenda
Nacional, nos seguintes termos:

() No mérito, merece prosperar a irresignacdo, uma vez que o acérdao recorrido ndo
esta em sintonia com a jurisprudéncia desta Corte que é firme no sentido de que a
Constituicdo Federal ndo confere o direito ao creditamento do IPI nas aquisi¢cdes de
insumos ou matérias primas tributadas e utilizadas na industrializacdo de produtos
sobre os quais ndo incide esse tributo, em periodo anterior a Lei n® 9.779/99

() Firme, também, e a jurisprudéncia recente desta Corte. no sentido do ndo cabimento
de creditamento nas hipdteses de aquisicdo de insumos isentos, ndo tributados ou
sujeitos a aliquota zero, utilizados na industrializacdo de produtos sujeitos ao imposto.

() No julgamento do referido RE n°® 566.819/RS, o Tribunal reiterou o entendimento da
impossibilidade de creditamento em rela¢do a insumo adquirido sob qualquer regime
de desoneracdo inexistindo dado especifico a conduzir ao tratamento diferenciado.
Acentuou-se ainda que, para fins de compensagdo na sistematica da nado
cumulatividade do IPI, imprescindivel que o imposto ndo apenas tenha incidido, mas
que efetivamente tenha onerado a operacéo de entrada.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinario, reformando o acérdao
recorrido para declarar indevido o langamento de créditos decorrentes da aquisi¢cdo de
insumos sujeitos a isencdo aliquota zero e ndo tributados empregados no processo de
industrializacdo de produtos tributados, bem como declarar indevida a manuten¢do dos
créditos de IPI incidente sobre a aquisicdo de insumos tributados, utilizados na
fabricacéo de produtos sujeitos ao regime de isencdo néo tributacdo ou a aliquota zero.
em periodo anterior a Lei n® 9.779/99

3 Diante do _exposto, ndo dispondo a autora de decisdo favoravel que Ihe garanta a
suspensdo da exigibilidade, dé-se prosseguimento a cobranca dos débitos controlados
no presente processo administrativo, com as providéncias de estilo.

4 Consigne-se que 0 presente processo ndo estd sujeito & apreciacdo administrativa
tendo em vista a opcdo tacita pela via judicial, nos termos do paragrafo Unico do art.
38 da Lei n° 6.830, de 1980. Ndo cabem, portanto, os recursos previstos nos 8§ 9° e 10
do art. 74 da Lei n® 9.430/96 na sua redacédo atual tendo em vista ainda o disposto no §
12,1, ‘b’ e ‘d’, e no § 13 desse mesmo dispositivo legal.

O valor original do crédito utilizado na declaracido de compensacdo objeto deste
processo administrativo importou em R$ 21.811,05.

A _manifestante ajuizou acdo ordinaria anulatéria de débitos junto a Secdo
Judicidaria de Alagoas, com pedido de antecipacio de tutela “que determine a
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suspensdo da exigibilidade dos débitos fiscais objetos das CDA's gue indica, ao
fundamento de que ja estariam extintos (por decadéncia ou homologacdo tacita),
de modo a inibir inicio de execucdo fiscal e a inscricio em CADIN bem como a
negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN.

No mérito da acdo, requereu a declaracdo da decadéncia dos créditos tributarios
indicados na exordial.”

A acdo foi julgada improcedente pelo juiz da 5* Vara Federal, salientando “que a
exigibilidade do crédito permanecera suspensa até o deslinde definitivo da lide, com
base na decisdo do TRF da 5% Regido. A apelacdo serd recebida apenas no efeito
devolutivo, se apresentada.”

A manifestante interpds agravo de instrumento, com pedido de liminar, pretendendo
reformar essa decis@o junto ao Tribunal Regional Federal da 5* Regido “o qual deferiu a
tutela recursal em favor da empresa (...) para determinar a suspenséo da exigibilidade
dos créditos alusivos as CDA's (...) até o julgamento final do processo de origem (...).”

A interessada_manejou _ante ao_mesmo_Tribunal recurso de apelacdo em que
insurge-se_ante a sentenca que julgou improcedente o pedido, extinguindo a
demanda, requerendo sua reforma, anulando os débitos cobrados relativos aos
processos administrativos de compensacdo, sustentando que o despacho decisério
da DRF em Maceié ndo tem o poder de restabelecer crédito tributario extinto,
sendo_totalmente ilegal o ato de cobranca praticado. A 4 Turma da Corte
Reqgional negou provimento a apelacéo.

A manifestante op6s embargos de declaracdo ao acérdao prolatado, nos sequintes
termos: “A embargante alega que ajuizou acio anulatoria com o objetivo de obter
0_reconhecimento da extincdo dos débitos compensados, tendo em vista a
decadéncia, consumada pela inexisténcia de prévio lancamento de oficio, apos
decisdo gue considerou as compensacdes ndo declaradas, nos termos do § 12, I, "d"
e § 13 do art. 74 da Lei n.° 9.430/96, seja_por forca da homologacdo tacita,
porquanto passados mais de cinco anos da realizacdo da compensacao.

Sustenta gue na peticdo inicial e na apelacdo, as decisbes judiciais _que
reconheceram os créditos de IPI, ao tempo em gue autorizaram a utilizacdo esses
créditos, assequraram a Receita Federal a faculdade de fiscalizar esta utilizacdo.
Assim, afirma ser incompativel com a documentagdo acostada aos autos a assertiva
contida no v. ac6rdao regional de que somente com a publicacdo do STF no RE n°
559041/AL, em 04.08.2011, é que ficou estabelecida a impossibilidade da
compensagéo.

Argumenta que, entre a data do ultimo pedido de compensacéo, em 12/2005 e a data do
despacho ndo homologatério da DRFB/AL - 05/2012, observa-se que mais de seis anos
depois da compensacéo foi que a RFB apreciou a compensacao pleiteada pela empresa.

Ao final, requereu expresso pronunciamento acerca do art. 74, 8 13 da Lei n.°
9.430/96.”

Os _embargos foram rejeitados, dentre outros, ao argumento de que “O voto
condutor afastou a decadéncia para realizacdo do lancamento de oficio, tendo em
vista pendéncia judicial, em que se discute o direito a compensacao tributéaria.

Dessa forma, somente com a publicacdo da decisdo do STF no RE n° 559041/AL,
em 04/0811, é que ficou estabelecida a impossibilidade da compensacdo. Tem-se
que a partir da mencionada data a DRFB passa a ter condicdes de homologar as
pretendidas _compensacdes ou recusa-las. Portanto, ndo ha que se falar em
ocorréncia da decadéncia.”




Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3402-011.385 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10410.000037/2004-00

Impetrou _a manifestante recurso_especial, alegando, preliminarmente, ofensa ao
artigo 535, incisos | e I, do CPC, porquanto, apesar da oposi¢cdo dos embargos de
declaracdo, o Tribunal de origem ndo se pronunciou sobre pontos necessarios ao
deslinde da controvérsia quais sejam (...):

(a) "obscuridade ante o afastamento da decadéncia, embora inexista comando judicial
nos autos da agdo ordindria interposta por Usinas Reunidas Seresta S/A que impedisse
a Administracdo de fiscalizar as compensacdes";

(b) "omissédo na apreciacdo do teor do art. 63 da Lei 9.430/96, segundo o qual a
autoridade fiscal deve efetuar o lancamento de oficio, com objetivo de evitar a
decadéncia";

(c) "omissdo sobre a norma contida no §13° do art. 74 da Lei n® 9.430/96, a qual afasta
a natureza constitutiva dos pedidos de compensacéo entdo estabelecida em seu 86" ("A
declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento hébil e
suficiente para exigéncia dos DEBITOS indevidamente compensados™); e

(d) "omissdo quanto ao prazo da homologacao tacita, fixado no art. 74, 85° da Lei n°
9.430/96".

Aduz, no mérito, que o acordé@o regional contrariou as disposi¢fes contidas nos arts.
142, 156, inciso V, e 173, inciso I, do CTN; e 63 e nos 88 12 e 13 do art. 74 da Lei n.
9.430/96.

Sustenta, outrossim, gue "os débitos sdo nulos porque: i) o direcionamento para
inscricdo em Divida Ativa sem o regular lancamento acarretou a decadéncia dos
créditos tributarios; ii) a DCTF com compensacdo NAO se equipara a situagio em que
o contribuinte declara o debito e ndo paga, conforme jurisprudéncia atual e dominante
do STJ; e ii) a inércia da Receita Federal em analisar 0s pedidos de compensacéo, no
prazo legal de cinco anos, contado da data do seu protocolo administrativo, acarreta a
homologacao tacita"(...).

Aponta que, ao considerar que "o protocolo de declaracdo de compensacéo
considerada como NAO DECLARADA pelo Fisco e informada em DCTF, com créditos
pendentes de certificacdo em acao judicial, impediria a fluéncia do prazo decadencial
quinquenal, ante a suspenséo da exigibilidade da cobranca, além de reconhecer como
legitima a exigéncia automatica do débito em tela sem a abertura do devido processo
legal administrativo através do lancamento de oficio™ (fl. 512, e-STJ), o aco6rdao
recorrido apresenta divergéncia jurisprudencial com arestos desta Corte que
reconhecem a decadéncia do débito objeto de compensa¢do declarada em DCTF, o
qual foi remetido diretamente para cobranga, mercé de langcamento pelo Fisco.

O recurso especial foi provido em parte conforme a sequinte fundamentacéo:

Nos casos em que o contribuinte declarou os tributos via DCTF e realizou a
compensacao nesse mesmo documento, é necessario o langamento de oficio para se
cobrar a diferenca apurada, caso a DCTF tenha sido apresentada antes de 31/10/2003.
A partir 31/10/2003 em diante é desnecessario o lancamento de oficio, todavia os
débitos decorrentes da compensacdo indevida s6 devem ser encaminhados para
inscricdo em divida ativa ap0s notificagdo ao sujeito passivo para pagar ou apresentar
manifestacdo de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do crédito
tributario.

()

In _casu, apenas uma das DCTFs — 10410.001250/2003-40 — foi entreque antes de
31/10/2003, logo indispensavel o lancamento de oficio levando a declaracdo de
ocorréncia da decadéncia, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. As demais foram
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entreques apds 31/10/2003, hipbétese em que os débitos s6 devem ser encaminhados
para inscricdo em divida ativa ap6s notificacdo ao sujeito passivo para pagar ou
apresentar manifestacdo de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do
crédito tributario.

Em face dessa decisdo, a Fazenda Nacional interp6s agravo regimental que restou
improvido pelos mesmos fundamentos, transitando em julgado o decidido no

especial.

Em oficio ao Delegado da Receita Federal do Brasil a Procuradoria da Fazenda
Nacional em Alagoas encaminha 0s processos administrativos para que seja dado
cumprimento ao acordao prolatado pelo STJ nos autos da acdo anulatéria movida pela
manifestante, no sentido de notificar a devedora para pagar os créditos respectivos ou
interpor manifestagdo de inconformidade.

No estrito cumprimento ao acordao prolatado nos autos da acdo anulatéria, a DRF em
Macei6 cientificou a manifestante do despacho prolatado e notificou-a a efetuar o
recolhimento dos débitos constantes deste processo no prazo de 30 dias da ciéncia da
notificacdo, facultando-lhe, ainda de acordo com a decisdo judicial, apresentar
manifestacéo de inconformidade.

Por meio de seus advogados habilitados nos autos, a manifestante expde as razdes
de sua inconformidade, a sequir sintetizadas.

Defende a imprescindibilidade do langamento, eis que o despacho guerreado
desconsiderou o disposto no art. 63 da Lei n° 9.430/96 que prevé caso especifico de
lancamento tributario, a ser realizado obrigatoriamente pela autoridade administrativa,
com a finalidade de impedir a decadéncia.

Adverte que em nenhuma das decisfes exaradas nos autos do processo referente a acdo
ordinaria 0007598-85.2000.4.05.8000 (2000.80.00.007598-4), impediam que o Fisco
examinasse a apropriacdo dos créditos e débitos compensados, ou ainda que
desempenhasse as suas atribuigdes legais, especialmente no que tange a regular
constituicdo dos créditos tributarios, nos casos expressamente previstos na legislagao.

Diz isso significar que o Poder Judiciario jamais vedou a realizacdo do lancamento dos
débitos compensados com os créditos reconhecidos no ambito daqueles autos, para
prevenir decadéncia. Muito pelo contrario. Foi expressamente consignado que era dever
do Fisco acompanhar e fiscalizar a correta utilizagdo dos créditos — o que, como
demonstrado, ndo ocorreu.

Sendo assim, prossegue, permanecendo inerte e ndo fiscalizando as operacGes de
compensagdo nos 05 (cinco) anos seguintes & sua realizacdo, quando deveria
necessariamente proceder ao langamento de oficio dos débitos objeto de compensacGes
para prevenir a decadéncia, o Fisco deixou de cumprir a determinacéo legal.

Aduz que tal entendimento ja foi objeto de diversas manifestacdes, quer por parte da
RFB, em processo de consulta proferido pela SRRF/72RF e acordédos de diversas DRJ,
quer por parte da Fazenda Nacional em pronunciamento da PRFN da 3? Regido, bem
como do CARF, transcrevendo trechos e ementas dos referidos atos.

Alega, portanto, que o proprio Fisco reconhece a necessidade de lavratura de Auto de
Infragdo para a prevencdo da decadéncia, com fundamento no artigo 63 da Lei 9.430/96,
em relacdo as compensacGes amparadas por decisdo judicial, sendo que no presente
caso a Secretaria da Receita Federal em Maceid/AL simplesmente se manteve inerte.

Conclui que desse modo, considerando o transcurso do prazo decadencial de 05 (anos)
do protocolo das compensacBes na DRF em Macei6, sem que tenha havido a
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constituicdo dos débitos em cobranga, configurou-se a decadéncia do direito de o fisco
lancar e, consequentemente, a extingdo do crédito tributario.

Na sequéncia, defende a extingdo dos créditos tributarios pela ocorréncia da
homologacdo tacita pois a apresentacdo da declaracdo de compensacdo pela
manifestante teve por efeito legal a extingdo do crédito tributario, sob condicéo
resolutéria da sua ulterior homologacdo, nos termos do §2° no art. 74, da Lei n°
9.430/96, ficando sujeita a fiscalizacdo durante 5 (cinco) anos, prazo em que a
autoridade fiscal poderia (i) homologa-la expressamente, (ii) permanecer silente, o que
ensejaria a homologagéo tacita da compensacgéo, ou (iii) indeferir a compensacéo.

Aduz que, no caso em tela, ainda que ndo prevaleca os efeitos decadenciais outrora
descritos, 0 que ndo se acredita, é indubitavel o reconhecimento da homologacéo tacita
dos procedimentos compensatorios realizados pela manifestante, mediante declaracao,
uma vez que transcorreu o prazo quinquenal previsto no 85° no art. 74, da Lei n°
9.430/96 sem qualquer manifestacao do Fisco.

Frisa que o fato da contribuinte ter realizado as compensacfes amparadas em decisao
judicial, ndo afastou o dever da DRF em Maceid de fiscalizar a apropriagdo dos créditos
e débitos compensados, ou que desempenhasse as suas atribuicdes legais, especialmente
no que tange a regular constitui¢do dos créditos tributarios.

Na hipdtese vertente, diz que inexistia qualquer impedimento judicial apto a obstar a
Receita Federal de analisar e de pronto rejeitar as compensacdes, desde que garantido a
empresa o direito a ampla defesa, como se extrai da prépria decisdo antecipatéria da
tutela proferida nos autos do processo referente a acdo de procedimento ordinério n°
0007598-85.2000.4.05.8000 (2000.80.00.007598-4).

Acrescenta que esta condigdo juridica e fatica se manteve inalterada durante todo o
tramite do processo, ndo havendo qualquer decisdo judicial que modificasse o comando
da decisdo antecipatéria da tutela e, assim, que impedisse a DRF em Maceié de
fiscalizar as compensag0es realizadas com os créditos em tela.

Em outras palavras: inexistia causa juridica que obstasse a andlise das declaracbes de
compensagdes protocoladas pela manifestante, pelo que cabia a Receita fiscaliza-la e,
em sendo o caso, indeferi-las, dentro do prazo de 05 (cinco) anos, para s entdo, remeter
0s débitos compensados direto para cobranca final.

Assim, afirma, quedando-se inerte no aludido prazo, ocorreu a homologagdo tacita da
Receita Federal, verificando-se, pois, a decadéncia do crédito tributario que se pretende
exigir, razdo pela qual devera ser reformado o despacho decisério da DRF em Maceid.

Reproduz a respeito jurisprudéncia do CARF e do Tribunal Regional Federal da 5%
Regido.

Ao final, requer a esta Delegacia de Julgamento seja reformado o despacho decisorio, a
fim de que: i) seja reconhecida a decadéncia - que por forca do art. 156, V/, do CTN, tem
o efeito de extinguir o préprio crédito tributario - consumada pela inexisténcia do
lancamento de oficio, procedimento formal indispensavel a constituicdo do crédito
tributario no caso em exame; ii) na remota hipdtese deste colegiado entender que o
Fisco estava desobrigado a efetuar o langamento para evitar eventual decadéncia, seja
reconhecida a homologacdo t4cita da compensagdo e a consequente confirmacdo da
extingdo do crédito tributario; e iii) os tributos indicados nas declaracdes de
compensa¢do ndo homologadas no presente processo administrativo permanegam com
sua exigibilidade suspensa, em conformidade com o § 11° do art. 74 da Lei 9.430/96,
até julgamento final da presente manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.
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A 32 Turma da DRJ-POA, em sessdo datada de 29/06/2017, por unanimidade
de votos, ndo conheceu da Manifestacdo de Inconformidade. Foi exarado o Acérddo n° 10-
59.337, as fls. 323/335, com a seguinte Ementa:

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E
PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALENCIA DO
PROCESSO JUDICIAL. RENUNCIA AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.
DESISTENCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO.

A propositura pelo contribuinte de acdo judicial de qualquer espécie contra a Fazenda
Pablica com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica rendncia as
instancias administrativas, ou desisténcia de eventual recurso de qualquer espécie
interposto.

(@] contribuiqte, tendo tomado ciéncia do Acorddao da DRJ em 16/08/2017
(conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, a fl. 342), apresentou
Recurso VVoluntario em 15/09/2017, as fls. 345/364.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche as demais condicdes de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

O recorrente se insurge contra a decisdo a quo nos seguintes termos:

4, Trata-se de Recurso Voluntario visando a reforma do r. acérddo proferido pelos i.
Conselheiros integrantes da 3% Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento
em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, ora recorrida, que, por unanimidade de votos,
deixaram de conhecer a manifestagdo de inconformidade apresentada pela Canidé
Distribuidora de Combustiveis do Nordeste, doravante recorrente, “por identidade de
objeto entre o recurso administrativo e o processo judicial interpostos pela
manifestante”, nos termos do relatorio e voto do i. Relator Auditor-Fiscal EVANDRO
FRANCISCO SILVA ARAUJO.

5. Contudo, em que pese a acdo anulatoria n°® 0801299-05.2013.4.05.00003 ter sido
julgada improcedente em primeira instancia, é possivel observar pela leitura do v.
acorddo proferido pela Superior Tribunal de Justica (REsp 1.521.820/AL), que nédo
houve anélise do mérito do despacho decisdrio outrora proferido pelo Delegado da DRF
em Maceid, razdo pela qual é indispensavel o conhecimento e julgamento da
manifestacdo de inconformidade, instaurando, desta forma, a fase litigiosa
administrativa, com 0s meios e recursos a eles inerentes.

6. Isso porque a aludida deciséo judicial apenas assegurou a aplicacdo da regra do §13°
do art. 74 da aludida Lei n°® 9.430/96, que é taxativo ao dispor que, nos casos de
compensagdes consideradas “nfo declaradas”, ndo € possivel a cobranca direta de
tributos, uma vez que sdo afastados os efeitos da confissdo de divida, prevista no §6°
daquele dispositivo.

()
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8. Ademais, impdem-se destacar que a medida de inconformidade se assemelha a
impugnacdo ao langamento, permitindo ao sujeito passivo discutir ndo apenas 0s
fundamentos formais dos despachos decisérios ndo homologatérios, como também as
causas que resultam na extincdo do crédito tributario, bem como aquelas que ensejam a
revisdo dos débitos que foram objetos do procedimento compensatério, em verdadeira
garantia ao devido processo legal, plasmado no Decreto n°® 70.235/72, que rege o
processo administrativo fiscal, permanecendo o crédito tributario suspenso nos termos
do art. 151, 111, do CTN, até o encerramento do litigio na esfera administrativa.

9. Este é o entendimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no
RJ - DRJ/RJ, como se observa pela ementa transcrita abaixo:

()

10. Denota-se, inclusive, o dever de a Administracdo Fiscal proceder a retificacdo de
oficio dos débitos tributarios, conforme orientagdo contida no Parecer Normativo
COSIT n° 8, de 03 de setembro de 2014 (Publicada no DOU de 04/09/2014, secéo 1,
pag. 24):

()

11. Dessa forma, em ndo havendo a constituicdo do crédito tributario, era indispensavel
a lavratura de Auto de Infragdo para a prevencdo da decadéncia, com fundamento no
artigo 63 da Lei 9.430/96 ou, na pior das hipoteses, homologacdo tacita do
procedimento compensatorio.

12. E o que se detalhe na sequéncia.
I11. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS
A. Imprescindibilidade do Lancamento: Art. 63 da Lei n® 9.430/96

()

B. Da extingdo dos Créditos Tributarios objeto de Declaragdo de Compensacéo:
Homologagdo T4cita

()
V. CONCLUSAO E PEDIDOS

38. Pelo exposto conclui-se que a Receita Federal do Brasil deveria ter fiscalizado o
procedimento de compensacao levado a efeito pela recorrente e, a depender do resultado
dessa fiscalizacdo, tinha a seu dispor duas condutas:

a) caso os valores apresentados estivessem corretos e a divergéncia com o contribuinte
fosse restrita a matéria tratada na acdo judicial, caberia unicamente lavrar auto de
infracdo para prevenir a decadéncia, evitando o perecimento de seu direito em caso
de reversdo da decisdo judicial;

b) caso os valores apresentados pela contribuinte ndo estivessem corretos, deveria
promover imediatamente o lancamento da diferenca apurada, exercendo a
prerrogativa expressamente ressalvada na deciséo judicial, para cobranca imediata desse
montante, sob pena de homologacao técita da compensacao.

Da leitura dos pedidos formulados no Recurso Voluntario, bem como dos
fundamentos que os embasam, em cotejo com o objeto da agdo judicial, conforme consta do
Relatério deste voto, ndo resta qualquer davida sobre a nitida coincidéncia entre as matérias
tratadas em ambas as instancias. De fato, o Poder Judiciario ja se manifestou sobre a necessidade
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de lavrar auto de infracdo para prevenir a decadéncia, bem como sobre a possibilidade de
homologag&o tacita da compensacéo.

Dessa forma, entendo como acertada a decisdo da DRJ em ndo conhecer da
Manifestacdo de Inconformidade. Incide no caso a Simula Vinculante CARF n° 01:

Importa renlincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agédo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo érgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares



